
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL 
Constituição do Rio Grande do Norte, promulgada em 3 de outubro de 1989 

PREÂMBULO 

Nós, em nome do Povo, reunidos em Assembléia Estadual Constituinte para organizar o 

Estado indissoluvelmente unido aos demais Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, na 

República Federativa do Brasil, invocando a proteção de Deus, decretamos e promulgamos a 

seguinte Constituição do Rio Grande do Norte. 

[...] 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

Art. 15 - É vedado ao Estado e aos Municípios: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento 

ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, 

na forma da lei, a colaboração de interesse público; 

[...] 

TÍTULO V 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO II 

DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR 

Art. 95 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado ao Estado: 

[...] 

VI - instituir impostos sobre: 

b) templos de qualquer culto; 



[...] 

TÍTULO VII 

DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

SEÇÃO I 

DA EDUCAÇÃO 

Art. 137 - São fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de modo a assegurar 

formação básica comum e respeito aos valores culturais, cívicos e artísticos, nacionais e 

regionais. 

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui disciplina dos horários normais das 

escolas públicas de ensino de primeiro e segundo graus. 

[...] 
 


